
PROCESSO Nº: 19.584-7/2015

Senhor Conselheiro,

Trata-se de Tomada de Contas Especial instaurada pela Secretaria de Estado de 

Saúde de Mato Grosso – SES/MT em decorrência da ausência de prestação de contas do Termo 

de  Convênio  nº  037/2001,  celebrado  com  o  Município  de  Confresa  –  MT  no  valor  de  R$ 

46.310,00, cujo objeto é “Estruturação das Ações de Vigilância em Saúde no Município”.

Após análise a equipe técnica sugere que seja considerado  prescrito o presente 

em decorrência de já ter decorrido oito anos, cinco meses e dezoito dias da data que deveria ser 

apresenta as prestação de contas dos recursos liberados.

Encaminha-se para providências.

SECRETARIA  DE  CONTROLE  EXTERNO  DA  SEGUNDA  RELATORIA  DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, em Cuiabá, 27 de novembro de 2017.

               Assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br.

           JOACIR GERALDE DO NASCIEMNTO
  Supervisor de Fiscalização e Auditoria 

De acordo:

EDENIR PEREIRA DA SILVA FIGUEIREDO
         Secretária de Controle Externo
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